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Colatina, 26 de dezembro de 1 994. 

MENSAGEM NQ 068/94 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O processo que abriga o pedido de emancipação p~ 

lítica envolvendo os Distritos de Governador Lindenberg e Novo Brasil, neste Município, 

em tramitação junto a Assembléia Legislativa, se constitui num amontoado de procedime~ 

tos irregulares, cuja tramitação não pode prosseguir aleatoriamente e colocar em ris 

co a integridade e autonomia do Município, com sérios prejuízos de ordem financeira. 

O p~ocesso já recebeu aprovação do plenário para 

realização do plebiscito embora constando dos autos declaração do Secretário de Estado 

da Fazenda que a arrecadação dos Distritos envolvidos não atinge o limite exigido pela 

Lei Complementar que regulamenta as emancipações, constando ainda do mesmo outras irre 

gularidades que não podem ser desprezadas. 

Outra questao que preocupa a Administração Muni 

cipal diz respeito a discussão do Índice de ICMS que foi fixado para 1 993 e 1 994 para 

o recém criado Município de são Domingos do Norte, cujo percentual foi retirado daqu~ 

le atribuído a Colatina, entretanto sem obediência aoscritérios legais pré-fixados. 

Em ambas as situações a administração está ten 

tando, nas vias judiciais, impedir no caso da emancipação que ela se concretize e na 

questão do ICMS restabelecer o direito de Colatina para se ressarcir dos recursos re 

passados ao Município novo, de forma irregular. 

-ExmQ. Sr. 

Dr. Luiz Antônio Murad 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 

NESTA. 

SBS/cristiane. 
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Av. Ângelo Giuberti, 343 - Esplanada - COLATlNA - ES 

REF: MENSAGEM NQ 068/94. 

Entretanto, tratam-se de ações polêmicas e a 

Procuradoria do Município não está devidamente estruturada para promover o acompanha

mento, até porque seguem curso junto ao tribunal de Justiça e Feitos da Fazenda PÚ 

blica, na Comarca de Vitória e a presença do Advogado tem que ser constante a fim de 

obstruir os impedimentos que surgem no decorrer do andamento das ações. 

Diante destas circunstâncias decidimos que a so 

lução mais segura sera a contrataçao de um profissional especializado que possua ap~ 

relhamento e outros requisitos essenciais para garantir o sucesso das ações ajuizadas 

e com isso assegurar ao Município seus direitos até então desrespeitados pela 

nistração estadual. 

admi 

Isto posto, vimos propor a Egrégia Câmara que ' 

expeça autorização neecssária a contratação de um Advogado, que possua notória especi~ 

lização,para defender os interesses do Município de Colatina no processo de emancipa

ção de Governador Lindenberg e também na discussão envolvendo a fixação irregular do 

Índice de ICMS de São Domingos do Norte. 

Solicitamos o apoio de V. Exê na remessa do pr~ 

jeto-de-lei à apreciação do Egrégio Plenário, para ser votada na ordem regimental e 

em regime de urgência. 

Cordialmente, 

ILt Á Ao ó'U ANTON~T~~U~RDIN GI~ 
PREFEIOT MUNICIPAL 
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PROJETO-DE-LEI NQ~~ 
Autoriza contratar profissional na 

área do direito: 

A Cãmara Municipal de Colatina, do Es 

tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 

Artigo lQ - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a contratar um pr~ 

fissional de notória especialização na área do direito, para promover a de· 

fesa dos interesses do Município de Colatina, no processo de emancipação ' 

política dos Distritos de Governador Lindenberg e Novo Brasil e fixação ia~ 

Índice de ICMS - Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços. 

Parágrafo Único - A autorização é concedida com amparo no Inciso II do Artigo 25 da 

Lei NQ 8.666/93 atualizada pela Lei NQ 8.883, de 08.06.94 

requisitos nela previstos. 

e obedecerá os 

Artigo 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

çÕes em contrário. 

Registre-se, Publique~se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., ••••••••••• , ••••••• 

" 
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CAHARA MUNICIPAL DE COLATINA 
E~TADO DU ESP~RXTO SANTO 

PARECER 

A COMISSIO PERMANENTE DE LEGISLAÇZO~ 
JUSTIÇA E REDAC!O FINAL, reunida para apreciar o Projeto de Lei 
nQ 74/94, que ''Autoriza contratar profissional na Area do direi
to'', de autoria do Poder Executivo Municipal, obedecendo o que 
estabelecem as artigos 42 e 68 do Regimento Interna da Ca~a. en
tende que o referid1J Projeto de Lei encontra amparo no Inciso II. 
do r:~rt· :i .. 90 2'.'.'.i d<:•. Lr;:· :i. n~;i B .. 666/93 .::1 tu.:~. J. i ::~<:'•.d,:i. /:='(o·! la !...(:·:· i ní,:.! G .. Df.l3, di0 

Tendo em vista o exposto, somos pela 
aprovaçâo do Projeto de Lei em tela, solicitando aos nobres edis 
que acompanhem nosso Parecer .. 

Sala das Comj.ss3es, 
Em, 26. de dezembro de 1994. 
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MLYJ.~~ J[ C Y PAL D~:::.. 

!:'.!•C!l ESP .. -;_ R Jf TO 

PAREC!ER 

CCU .. _AT JC iNIÃ 
SANTO 

A COMISS!O PERMANENTE DE FINANÇAS~ 
ORÇAMENTO E TOMADA DE COHTASs reunida para apreciar o Projeto de 
L. (·°!.' :i. r-1 ::) ·7 ..:.; ... l 9 l.~. :.. q u. (·?: 

11 1!~·1 u. t: o r :;. :~·: ·=·~. e: <:ln t: r· -::t "l": -=-:r. r p r·· e; ·F :t ~=>E\ :i. C) 1"1 .::~ 1 n <:t -:~ r\ E) i:\ .::1 t:) 
diretta''• de autoria do Poder Executivo Municipal, obedecendo o 
que estabe~ecem os Artigos 42 e 69 do Regimenta Inter·no da Casa, 
entend~ que o referido Projeta de Lei pode ser aprovado porque a 
Comiss~o er1tende que há suporte orçamentário necessário para li
quida~âo do ~rédito a ser contraído, bem como, encontra amparo no 
J n i::: :i. ·;:; n I I ,. d o ,~~ r t :i_ g o 2 ~;i d.::\ L. f:! :i. n P . ü .. f:, 6 6 / (? :::~ .::t t u .:::. 1 :i. z <:\ d ü p (-:.' 1 ,:\ L. ~? :i. n {:.:~ 

;.;: r~~ ~;: '.~'. 3 ('.; 0 ;:1:: ·~~ ~=:. ~:~: ;~~ ,;;l º;~'. i::, ;.: :~'.; ,:,:~1\ ~/X{: ;}f :~::; ::;.m ;~~ 1:-:·!·;~ ~:'. s ~'.' :.~ '.~;.'~.;; ;: ::; ~} :!/ ;~ ·t:<~~;~ :~'.';;;;d;;~:.: :;=~i ~ :; ;~ :~ F ·;~ ::: .'.:~ ~Í~ '~'· '.:; 
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T <:~.n.d o .:-:·! m _ '.·./ :i. '.'; t <~ . e/ (·:~ :-( p o<:; to , 
l ·':i. ·':i. !'.'.' r Ci \1 -:''.t. i:;· ~'{ o d o r:· .;., o,} (·:·! t: o d E· . 1.~ 1:?_:i. . t~! ll1; • t <:.:· ]. -i:\,;.· ' . !:; C) 1 iíC :i. t <':\ n d o 
~dis gue a~ompanh0m-nasso Parecer. 

Sala das ComissSes, 

!:=.o mos p ~?--

.;,\ 01;; nobrf;:-1;; 

Em, 26 de dezembro de 1994 • 

José Leandro Vacari ..................... L::::. ...... L.~~--~~ ..... :: ...... _ 
/V''0~~ ~~;.:.p;:;~ ~=~·i ;::! .-:-1 n t: i:-:·! 

Asterval Antonio Altoé 
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C:AiMu.~:RA 
ESTA1:ic-~n 

MUNICIPAL DE COLATXNA 
D.O ESPxRITO SANTO 

Colatina, 27 de de7embro de 1994. 

Da Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ref.: Remessa (faz) . 

Através deste, passo às mâos de V.Exª c6pias das 
Leis n9s 4.302 e 4.303/94. e Leis Complementares nQs 13 e 14/94. 
todas aprovadas na Sessâo do dia 26.12.94. 

Sem mais, reitero protestos de consideraçio p 

Antonio Thadeu Tardin Giuberti 
DD. Prefeita Municipal de. Calatina 
l'·iE~:::Tr;,, 

PRESIDENTE 
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caMARA MUNICIPAL DE COLATIMA 
ESTADO DO ESP~RXTD SANTO 

LEI NQ 4 .. 303 

cont:r,:! t <:ir 
1:· r C) f :i. ~=> ~::. :i. o n .::!.. 1 
d:i.rr::::i.to:: 

Municipal 

de> 

Colatina. do Espírito Santa, no uso de suas atribuiçSes lesais. 
,; P F: C) iv1 f::1 :: 

Artigo lQ - Fica o Chefe do Poder Executiva Municipal au toi-· :i. z,:1.do 
a contratar um profissional de nnt6ria especializaçâo 
na área do direito, 
interesses do Município de 
emancipa~âo política dos 
Lind2mber9 e Novo Brasil e 

promover a defesa dos 
Colatina, no processo de 
Distritos de Governador 

fixaçâo do Índice de ICMS 
- Imposto de Circulaçâo de Mercadorias e Serviços. 

F'.:::.r,!.t:Jr'.:,1.fn ún:i.co ···· t1 <":\u.tor':i.z,:\i:_:.:~;i.o ó conc'.~::•d:i.d<:l com <:1mP<=~:ro no .[nc1-:;o 
II do Art:i.so 25 da Lei n9 8.666/93 atualizada 
pela Lei nQ 8.883, de 08.06.94 e obedecerá os 
requisitos nela previstos. 

Artigo 29 - Esta Lei entrar/ e~ visor na data de sua publicaçâo, 
revaaadas as di5posiçSes em contrário. 

C(,\m.':\. r<:; Mu n :i. e :i. ;::•<:\ l CÍ(·~ CD l i:l. t :i. n, , ::.:_'..:': d(:~ dE·z~:-)mb r··o de:~ :1. •:;>.;;;-,:.!. n 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data. 


